
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público
Diretoria de Estágios e Convênios Acadêmicos

EDITAL nº 376/2021

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais,  por meio do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional  (CEAF),  no uso das prerrogativas que lhe sa$o
conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resoluça$o CNMP nº 42/2009,  pela Resoluça$o PGJ
nº 30/2018, pela Resoluça$o PGJ 06/2021 e pela Resoluça$o PGJ 07/2021, torna pu� blico que sera$o
abertas as inscriço$ es para a seleça$o pu� blica destinada ao preenchimento de vagas de estagia� rios de
po� s-graduaça$o  em Direito do Ministe�rio  Pu� blico de Minas Gerais  e  a5  formaça$o  de cadastro  de
reserva, nos termos deste Edital.

1. Das vagas

A seleça$o pu� blica regulada por este Edital destina-se ao preenchimento de  cadastro reserva de
estagia� rio  de  po� s-graduaça$o  em  Direito  existente  na  1ª,  2ª,  3ª  Promotorias  de  Justiça  e  na
Coordenadoria de Inclusa$o e Mobilizaça$o Sociais da regional do Vale do Jequitinhonha da comarca
de Almenara  ,   assim como a5  formaça$o de cadastro de reserva, observando-se, para a classificaça$o, o
disposto no item 07 deste Edital.

2. Da bolsa-auxílio

O  candidato  aprovado  fara�  jus  a5  bolsa-auxí�lio  no  valor  de  R$  1.446,00  (mil  quatrocentos  e
quarenta e seis reais), e a auxí�lio-transporte no valor de R$ 9,00 (nove reais) por dia de atividade
efetivamente exercida.

3. Dos requisitos para a nomeação

Para ser nomeado como estagia� rio, o interessado devera� :

a) ser estudante de curso de po� s-graduaça$o em Direito em instituiço$ es de ensino devidamente
registradas nos o� rga$os competentes e conveniadas com a Procuradoria-Geral de Justiça, cujo
projeto pedago� gico de curso de po� s-graduaça$o tenha previsa$o de esta� gio;

b) ser  estudante  de  curso  de  po� s-graduaça$o  em  a� reas  de  conhecimento  compatí�veis  com  as
atribuiço$ es da unidade do MPMG onde sera$o exercidas as atividades de esta� gio;

c) ter disponibilidade de 6 (seis) horas dia� rias, de segunda a sexta-feira, no perí�odo da tarde;
d) ter conduta compatí�vel com o exercí�cio das atribuiço$ es de estagia� rio do Ministe�rio Pu� blico;



4. Das inscrições
4.1 As inscriço$ es sera$o realizadas no perí�odo de 09/08/2021 a 16/08/2021.

4.2.  Para  requerer  sua  inscriça$o,  o  candidato  devera�  encaminhar  o  pedido  para  o  endereço
eletroC nico  2pjalmenara@mpmg.mp.br,  aos  cuidados  de  EULAF LIA  ALVES  MIRANDA  LUCAS  e
RODRIGO FERRAZ ROCHA  ,   informando:

a) nome completo;
b) data de nascimento;
c) nu� mero de documento de identidade (cujo original sera�  usado para a realizaça$o da prova);
d) endereço eletroC nico (e-mail) e telefones de contato;
e) instituiça$o de ensino e curso em que esta�  matriculado;
f) informaça$o da experieCncia jurí�dica, se possuir, com o nome da entidade, o perí�odo de atuaça$o e

a funça$o assumida;
g) indicaça$o  da  experieCncia  acadeCmica,  se  possuir,  com  o  nome  da  instituiça$o,  o  perí�odo  de

atuaça$o e a funça$o assumida.

4.3 O pedido de inscriça$o encaminhado sem os itens a, b, c ou d sera�  desconsiderado.

4.4 Para a soluça$o de qualquer problema na inscriça$o, o candidato devera�  entrar em contato pelo
telefone (33)3721-1088.

4.5.  EF  de responsabilidade do candidato a manutença$o do e-mail,  telefone e dados curriculares
atualizados, para viabilizar os contatos necessa� rios.

4.6. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o das normas preestabelecidas do certame.

4.7. A constataça$o, em qualquer e�poca, de auseCncia de conveCnio, de irregularidades, inexatida$o de
dados  ou  falsidade  de  qualquer  declaraça$o  na  inscriça$o,  implicara�  a  eliminaça$o  do  candidato,
cancelando-se  sua  inscriça$o  e  anulando-se  todos  os  atos  dela  decorrentes,  sem  prejuí�zo  das
sanço$ es civis e penais cabí�veis.

5. Do processo de seleção

5.1.  O  processo  de  seleça$o  compreendera�  uma  prova  teo� rica  e  ana� lise  curricular,  de  cara� ter
eliminato� rio e classificato� rio, composta  por uma redaça$o, valendo 6 (seis) pontos, envolvendo os
seguintes temas: 

CONSTITUIÇAL O  DA  REPUF BLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL  Dos  Princí�pios  Fundamentais.  Dos
Direitos  e  Garantias  Fundamentais:  Dos  direitos  e  deveres  individuais  e  coletivos.  Da
Administraça$o Pu� blica. Das Funço$ es Essenciais a5  Justiça: Do Ministe�rio Pu� blico. Da ordem social:
Do Meio Ambiente. Da Famí�lia, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso. DIREITO CIVIL
Das  pessoas  naturais.  Da  personalidade  e  da  capacidade.  Dos  direitos  da  personalidade.  Da
auseCncia.  Do domicí�lio.  Dos fatos,  atos e nego� cios jurí�dicos.  Dos defeitos dos atos jurí�dicos.  Da
forma dos atos jurí�dicos e da sua prova. Dos atos ilí�citos. Da prescriça$o e da decadeCncia. Do direito
de Famí�lia: do casamento; das relaço$ es de parentesco; do regime de bens entre os coC njuges; dos
alimentos; da unia$o esta� vel; da tutela e da curatela. DIREITO PROCESSUAL CIVIL - Jurisdiça$o e
aça$o.  Partes  e  procuradores:  da  capacidade  processual;  deveres  das  partes  e  dos  seus
procuradores; da substituiça$o das partes e dos procuradores. Do Ministe�rio Pu� blico. Dos OF rga$os



Judicia� rios  e  dos  Auxiliares  da  Justiça:  da  competeCncia;  competeCncia  em  raza$o  do  valor  e  da
mate�ria;  competeCncia  funcional;  competeCncia  territorial;  modificaço$ es  da  competeCncia;  da
declaraça$o de incompeteCncia. Do Juiz. Dos Atos Processuais: da forma; do tempo e do lugar; dos
prazos;  das  comunicaço$ es  dos  atos;  das  nulidades;  de  outros  atos  processuais.  Das  Provas.
Formaça$o, suspensa$o e extinça$o do processo. Recursos. DIREITO PENAL - Princí�pios. Teoria Geral
do Crime. Das penas e de sua aplicaça$o. Concurso de Pessoas. Concurso de Crimes. Extinça$o da
Punibilidade. Crimes contra a Vida. Crimes contra o PatrimoC nio. Crimes contra a Dignidade Sexual.
DIREITO PROCESSUAL PENAL - Do Inque�rito Policial.  Da Aça$o Penal. Do Ministe�rio Pu� blico. Do
Assistente  do  Ministe�rio  Pu� blico.  Da  prisa$o  e  da  liberdade  proviso� ria.  Da  prova..  Do  processo
comum. Do procedimento especial (Lei nº 9.099/1995e suas alteraço$ es posteriores). Dos recursos.
LEGISLAÇAL O ESPECIAL -  Estatuto  da Criança de do Adolescente;  Lei  nº  8.069/90;  Estatuto  do
Idoso - Lei nº 10.471/03; Lei de Alimentos; Lei nº 5.478/68;Lei de Alimentos graví�dicos; Lei nº
11.804/08; Lei da Alienaça$o parental; Lei nº 12.318/10; Lei do Divo� rcio; Lei nº 6.515/77; Lei de
Execuça$o  Penal;  Lei  nº  7.210/84;  Lei  de  Crimes  Ambientais;  Lei9.605/98;  Estatuto  do
Desarmamento; Lei 10.826/03; Lei de Drogas; Lei 11.343/06; Lei Maria da Penha; Lei 11.340/06.

5.2.  A  prova  sera�  aplicada  no  dia  23/08/2021 a5 s  9h horas,  no  endereço:  PROMOTORIAS  DE
JUSTIÇA DE ALMENARA - RUA DR. SABINO SILVA, 58 CENTRO - ALMENARA/MG.

5.3. O candidato tera�  o prazo de 2h     horas para concluir a prova.

5.4. Sera�  considerada, na avaliaça$o, a escrita, de acordo com as regras da Lí�ngua Portuguesa.

5.5. Na$o sera�     permitido consulta a5  legislaça$o seca.

5.6. Para a realizaça$o das provas, o candidato devera�  comparecer ao local previsto com no mí�nimo
30 (trinta) minutos de antecedeCncia, munido do original do documento de identificaça$o usado na
inscriça$o, caneta esferogra� fica de tinta azul ou preta, la�pis e borracha.

5.7.  Durante  a  realizaça$o  das  provas,  sera�  adotado  o  procedimento  de  identificaça$o  civil  dos
candidatos, mediante verificaça$o do documento de identidade e da coleta da assinatura.

5.8. Na$o sera�  admitida a entrada, no recinto da prova, do candidato que:

a) na$o estiver munido do original do documento de identidade usado na inscriça$o, que devera�
conter foto recente, filiaça$o e assinatura;

b) que se apresentar apo� s o hora� rio indicado para iní�cio da prova;
c) na$o estiver usando ma� scara de proteça$o.

5.9. Sera�  excluí�do do exame o candidato que:

a) se negar a ser identificado, nos termos do item 5.7;
b) se identificar na folha de respostas;
c) se retirar do recinto durante a realizaça$o das provas sem a devida autorizaça$o;
d) for colhido em flagrante comunicaça$o com outro candidato ou pessoa estranha, por escrito ou

qualquer outra forma, ou que utilizar notas, livros, impressos ou qualquer meio de consulta
na$o autorizada;

e) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletroC nico de comunicaça$o.
f) desrespeitar os aplicadores de prova, seus auxiliares, outra autoridade presente ou qualquer

dos pleiteantes a5  vaga de esta� gio.



5.10. A ana� lise curricular sera�  baseada na quantidade de tempo e de experieCncias profissionais
pre�vias, valendo 4 (quatro) pontos.  

6. Da avaliação da prova e classificação dos candidatos

6.1. Sera�  atribuí�da a5  prova a nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

6.2. Sera�  reprovado o candidato que na$o obtiver o mí�nimo de 60 (sessenta) por cento dos pontos
distribuí�dos.

6.3.  A  classificaça$o  sera�  obtida  pela  ordem  decrescente  da  pontuaça$o  obtida  pelos  candidatos
aprovados,  que  sera$o  nomeados  para  ocupar  as  vagas  disponibilizadas  obedecendo-se
estritamente a essa ordem.

6.4. No caso de empate na pontuaça$o, tera�  prefereCncia o candidato que tiver maior idade, assim
considerando ano, meCs e dia de nascimento.

6.5. O resultado do processo de seleça$o sera�  divulgado no Portal do MPMG.

6.6.  O  recurso  contra  o  resultado  do  processo  seletivo  devera�  ser  apresentado
fundamentadamente, em ate�  3 (treCs) dias a contar da sua divulgaça$o, pelo mesmo meio eletroC nico
utilizado na inscriça$o.

.

7. Da convocação

7.1. O candidato classificado sera�  convocado, observando-se a classificaça$o, conforme disposto no
item 06 deste Edital.

7.2. A convocaça$o oficial sera�  feita por meio do endereço eletroC nico informado na inscriça$o.

7.3. Apo� s convocaça$o, o candidato tera�  o prazo de 2 (dois) dias u� teis para se manifestar, podendo:

a) aceitar a vaga ofertada;
b) solicitar a reclassificaça$o para o u� ltimo lugar do cadastro de reserva;
c) desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluí�do do cadastro de reserva.

7.4.  Em caso de recusa,  reclassificaça$o ou desisteCncia,  sera�  convocado para a vaga o candidato
seguinte na ordem de classificaça$o.

7.5. A desisteCncia tratada no item 7.3.c e�  irretrata� vel.

7.6. Sera�  considerado desistente o candidato que na$o responder a convocaça$o no prazo estipulado
no item 7.3.

7.7. A unidade demandante do preenchimento da vaga podera�  realizar entrevista com o candidato
convocado, sem prejuí�zo da classificaça$o deste no processo seletivo.



7.8. Caso a unidade demandante opte pela na$o contrataça$o do candidato convocado, pode-se fazer
a convocaça$o do pro� ximo classificado, desde que o candidato preterido seja nomeado para outra
unidade.

7.9.  Caso aceite  a  vaga ofertada,  o  candidato  devera�  apresentar-se,  no  prazo de 10 (dez)  dias
contados  da  data  da  convocaça$o  no  endereço  citado  no  item  8.1,  munido  dos  seguintes
documentos:

a) documento comprobato� rio atualizado de regularidade escolar, emitido pela instituiça$o de
ensino, com informaça$o do tema, do prazo de duraça$o ou data estimada para encerramento do
curso de po� s-graduaça$o;
b) comprovante de colaça$o de grau no curso de Direito;
c) formula� rio de solicitaça$o de nomeaça$o (modelo disponí�vel no Portal do MPMG);
d) declaraça$o pessoal de disponibilidade de hora� rio, inexisteCncia de antecedentes criminais e
compromisso de na$o-advocacia;
e) co� pia da carteira de identidade e do CPF;
f) nu� mero da conta corrente ou universita� ria no Banco do Brasil;
g) co� pia de comprovante de endereço;
h) exame me�dico admissional;
i) comprovante de licenciamento profissional junto a5  Ordem dos Advogados do Brasil, caso
tenha a inscriça$o.
j) Foto digital, 3x4cm, em formato JPG, fundo branco e resoluça$o mí�nima de 200 dpi.

7.10.  Ale�m dos documentos acima mencionados,  o estagia� rio deve providenciar quatro vias do
termo  de  compromisso  e  plano  de  esta� gio  (modelo  disponí�vel  no  Portal  do  MPMG),  a  serem
assinados pela instituiça$o de ensino, pelo supervisor do esta� gio e pelo pro� prio acadeCmico.

7.11. A falta de qualquer um dos documentos a que se referem os itens 7.9 e 7.10 implicara�  a na$o
nomeaça$o do candidato aprovado e a5  desisteCncia ta� cita, ocasia$o em que sera�  chamado o candidato
seguinte na ordem de classificaça$o.

8. Das disposições finais

8.1.  Este  Edital  e  a  Resoluça$o  PGJ  nº  30/2018  ficara$o  a5  disposiça$o  para  consulta  na  unidade
realizadora do presente processo seletivo, no seguinte endereço: Rua Dr. Sabino Silva, 58 - Centro
Almenara/MG.

8.2. O prazo de validade desta seleça$o pu� blica e�  de 2 anos, prorroga�vel por igual perí�odo, contado
da data da divulgaça$o do resultado final da seleça$o.

8.3.  As  nomeaço$ es  sera$o  feitas  para  iní�cio  das  atividades,  observados  os  prazos  previstos  na
Resoluça$o PGJ nº 30/2018.

8.4.  Todas as  instruço$ es,  convocaço$ es  e  avisos  relativos  a5  seleça$o  regida por  este Edital  sera$o
divulgados  na  pa�gina  do  Ministe�rio  Pu� blico  do  Estado  de  Minas  Gerais,  por  meio  do  link
http://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/estagios.

8.5. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o, por parte do candidato, do que determina
as legislaço$ es vigentes de esta� gio,  as Resoluço$ es da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Minas Gerais e este Edital.



8.6. A contrataça$o de candidato aprovado dependera�  da convenieCncia para o Ministe�rio Pu� blico do
Estado de Minas Gerais.

8.7. Os casos omissos sera$o resolvidos pelo Diretor do Ceaf.

Belo Horizonte, 9 de agosto de 2021.

Elaine Martins Parise
Procuradora de Justiça

Diretora do Ceaf

ANA BÁRBARA CANEDO OLIVEIRA
Promotor(a) de Justiça

Responsa�vel pelo Exame de Seleça$o Pu� blica


